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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 14/2000

A República Portuguesa é um dos 77 países membros
do Banco Africano de Desenvolvimento, adiante desig-
nado por BAD, o qual constitui uma instituição finan-
ceira internacional que tem por objectivo contribuir para
o desenvolvimento económico e o progresso social dos
seus membros regionais — os Estados africanos.

A adesão de Portugal remonta a 15 de Dezembro
de 1983, data em que depositou o instrumento de adesão
ao Acordo de Constituição do BAD, tendo então subs-
crito, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 387/83, de 17 de
Outubro, 1008 acções, com um valor nominal de
10 000 unidades de conta do Banco (BUA) cada acção.
Do número de acções subscritas, 756 acções são de capi-
tal exigível e 252 acções são de capital realizável.

Em 11 de Junho de 1987, a assembleia de gover-
nadores do Banco aprovou o quarto aumento geral do
capital social autorizado da instituição (BAD-IV), que
passou de 5400 milhões de BUA para 16 200 milhões
de BUA.

Tratando-se de um aumento geral, em que participam
todos os países membros, detendo o direito de manter
as suas quotas no capital do Banco, Portugal subscreveu
nesse exercício, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 36/89, de
1 de Fevereiro, 2016 acções, no valor total de
20,16 milhões de BUA, das quais 1890 acções são de
capital exigível e 126 acções são de capital realizável.

Actualmente, a participação de Portugal no capital
do BAD ascende a 30,24 milhões de BUA, dos quais
realizou 3,78 milhões de BUA, ou seja, a totalidade
do capital realizável.

Entretanto, em 29 de Maio de 1999, a assembleia
de governadores do BAD deliberou, face à necessidade
de reforçar a base de capital da instituição para garantir
o rating da instituição nos mercados de capitais e, assim,
poder conceder empréstimos aos seus membros regio-
nais em condições competitivas, aprovar o quinto
aumento geral do capital autorizado do BAD (BAD-V),
no valor de 5670 milhões de BUA, dividido em
567 000 acções, com um valor nominal de 10 000 BUA
cada uma. O capital autorizado do BAD passará então
a ser de 21 870 milhões de BUA.

Por força deste aumento de capital, Portugal deverá
efectuar uma subscrição de 1875 acções do capital social,
no valor de 18,75 milhões de BUA, sendo o valor do
BUA equivalente ao direito de saque especial (DSE).

Assim:
Nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 200.o da

Constituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Autorizar o Ministro das Finanças, com a facul-

dade de delegar, a praticar todos os actos necessários
à participação da República Portuguesa no quinto
aumento do capital social do BAD, através de uma subs-
crição de 18,75 milhões de BUA, passando a partici-
pação de Portugal no capital do Banco de 30,24 milhões
de BUA para 48,99 milhões de BUA.

2 — A subscrição referida no número anterior res-
peita a 1875 acções, das quais 113 são acções de capital
realizável e 1762 são acções de capital exigível.

3 — A subscrição do capital realizável far-se-á em oito
prestações anuais iguais, no valor de 141 250 BUA cada,
devendo o primeiro pagamento ocorrer após o depósito
do instrumento de subscrição da quota portuguesa no

BAD-V, até à data limite de 14 de Outubro do ano
2000.

4 — O pagamento do capital realizável será efectuado
em euros, à taxa de câmbio 1,307 77 euros: 1 DSE, taxa
calculada com base na taxa de câmbio média euros/DSE
no período de 30 dias que antecede o 7.o dia precedente
a 30 de Setembro de 1999, ou seja, a data da entrada
em efectividade da resolução B/BG/98/05 sobre o quinto
aumento de capital do BAD.

5 — A subscrição do capital tornar-se-á efectiva
quando for efectuado o depósito do instrumento de subs-
crição referido no n.o 3 anterior e tiver sido paga a
primeira prestação do capital realizável.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Março
de 2000. — O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime
José Matos da Gama.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 15/2000

Na sequência da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 75/95, publicada em 7 de Agosto, o Estado Português,
representado pelo ICEP — Investimentos, Comércio e
Turismo de Portugal, celebrou, em 21 de Julho de 1995,
um contrato de investimento com as empresas Texas
Instruments Incorporated, Samsung Electronics Com-
pany, Ltd., Texas Instruments France, S. A., Texas Ins-
truments Holand, BV, e Texas Instruments — Samsung,
Electrónica (Portugal), L.da, com vista à criação, no
município da Maia, de uma unidade fabril destinada
à produção de componentes electrónicos.

A importância do investimento industrial associado
ao projecto apresentado justificou plenamente a sua
aprovação e a concessão de benefícios fiscais previstos
para grandes projectos de investimento, nos termos do
disposto no artigo 49.o-A do Estatuto dos Benefícios
Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de
Julho, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 75/93,
de 20 de Dezembro.

Apesar de ter sido realizada a maioria dos investi-
mentos previstos e das acções de formação profissional
programadas, o contrato de investimento acabaria por
ser resolvido unilateralmente, circunstância que impediu
o cumprimento dos restantes objectivos do projecto e
das obrigações contratuais a ele associadas.

Na sequência de um processo negocial conduzido pelo
ICEP, em representação do Estado Português, foi pos-
sível às partes acordarem, nos termos do Acordo de
Fixação dos Efeitos da Resolução Unilateral do Con-
trato de Investimento, celebrado em 27 de Dezembro
de 1999, quanto aos efeitos de tal resolução unilateral,
no que respeita aos incentivos financeiros concedidos
pelo Estado Português.

A resolução unilateral do contrato de investimento
não pode deixar de determinar a caducidade dos incen-
tivos fiscais concedidos pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 75/95, de 13 de Julho.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Declarar, sob proposta do Ministro das Finanças, a

caducidade dos incentivos fiscais concedidos pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 75/95, de 13 de
Julho, no âmbito do contrato de investimento celebrado
em 21 de Julho de 1995, entre o Estado Português,
representado pelo ICEP — Investimentos, Comércio e
Turismo de Portugal, e as empresas Texas Instruments
Incorporated, Samsung Electronics Company, Ltd.,


